
Prefeitura Munidpal dd Serra 

LEI N9 1214/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPtRITO SANTO usando 
de suas atribuições legai•, faço saber que a cJtMARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei1 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a área 
localizada no LOteamento ~araiso de Manguinhos, em Bi 
canga, Municlpi9 da Serra~ com forma triangular, me 
dindo por seus ~iversos l•dos 10,SOM, l750M e 17,SOM, 
confrontando-se com Rua R~o Grande do Sul e Rua Minas 
Gerais, bem como as Quadr~s Q.I., Q.B. e o.e., con~ 

tante de Projeto para Praça, de acordo com o Decreto 
n9 665, de 26J05/77 que aprovou o LOteamento. 

Art. 29 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a alienar 
do Patrimônio Municipal, 1ob forma de doação, a área 
descrita no artigo anterior, em favor da Associação ' 
dos Moradores de Bioanga. 

Parágrafo Onico - A alienação prevista neste artigo tem por f i 
nalidade a construção da sede da Associâção dos Mora 
dores de Biaanga. 

Art. 39 - Bata Lei entra em vigor na data de ~ua publicação, r~ 
vogadas as dispoaiç6es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL PA SERRA, 23 de Junho de 1988. 
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